
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  

REQUERIMENTO Nº        de 2012.  

(do Sr. MARIO FEITOZA) 

 

“Requerer a realização de Audiência 

Pública visando melhorias nas 

condições do crédito consignado para 

aposentados e pensionistas do INSS.” 

 

 Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 255 do regimento Interno, que seja 

realizada Audiência Pública, a fim de ouvir o Ministro da Previdência, Sr Garibaldi Alves Filho, 

o Presidente da Federação Brasileira de Bancos, o Sr Murilo Portugal e o Presidente da 

Associação Brasileira de Bancos Comerciais, Sr Renato Oliva, sobre as melhorias nas condições 

do crédito consignado para aposentados e pensionistas do INSS.  

JUSTIFICATIVA 

Considerando que os aposentados e pensionistas já possuem salários achatados por 

reajustes diferenciados dos servidores ativos, e que também, amargam na maioria das vezes, 

índices de redução (proporcionalidade) aplicados na forma da lei vigente, que contemplam 

variáveis entre tempo de serviço, tempo de contribuição, dentre outros fatores limitantes.Isto 

não só justifica, como exige providências alternativas, dentre elas, a melhoria da capacidade de 

uso do crédito consignado, usado para aquisição de bens e serviços diversos. 

O crédito consignado para servidores públicos e funcionários das empresas privadas 

terminou por constituir de forma transparente e segura para os bancos, como também, fator 

preponderante para alavancar o desenvolvimento do mercado nacional e solução determinante 

para o conjunto das necessidades básicas dos trabalhadores brasileiros.      

 

Brasília, DF, em 29 de março de 2012. 

      

Deputado MÁRIO FEITOZA  

                                (PMDB/CE) 


